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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

Nº SEARH-066/2021 
 

 

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso 

de suas atribuições legais e 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 85 da Lei Municipal 1.362, de 01 de 

março de 2019, 

 CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público para provimento 

de cargos efetivos – Edital 1/2019, por meio do Decreto Municipal nº 2.246, de 23 de 

janeiro de 2020,  
  

R E S O L V E 
 

     CONVOCAR o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) 

e classificado (a) – além do limite de vagas –, para atender às necessidades tempo-

rárias de excepcional interesse público, seguindo rigorosamente a ordem de classifi-

cação. 

 O (A) candidato (a) deverá comparecer na Divisão de Recursos Huma-

nos, sede da Prefeitura Municipal, situada à Praça da Matriz, 145, Centro, Taiobei-

ras/MG, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 04 de outubro de 

2021, para início dos procedimentos de CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA e apresentação 

dos documentos originais e cópias conforme Anexo I deste Edital, caso haja manifes-

tação de interesse. 
 

Cargo: 042 – Fisioterapeuta 

Período compreendido: 01 ano a partir de 04/10/2021 

Em substituição de servidor público efetivo, afastado por moti-

vo de nomeação em cargo comissionado 

Oferta de Vagas Atribuições 

CLASSIFICAÇÃO 

LISTA DE ESPERA – 

OBSERVAÇÃO 

01 

I. Tratar sequelas de meningites, encefalites, doenças reumá-

ticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e 

outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, ele-

troterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisio-

terapia desportiva e técnicas especiais de reeducação 

muscular para obter o máximo de recuperação funcional 

dos órgãos e tecidos afetados; 

II. Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e aciden-

tados, realizando testes musculares e funcionais; 

III. Fazer pesquisas de reflexos, provas de esforço, de sobrecar-

ga e de atividades para identificar o nível de capacidade 

funcional dos órgãos afetados; 

IV. Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, 

sequelas de acidentes vascular-cerebral e outros;  

V. Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento 

pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a 

parturiente para facilitar o trabalho de parto;  

VI. Prestar atendimento à pessoas com membros amputados, 

fazendo treinamentos nas mesmas, visando a movimenta-

ção ativa e independente com o uso das próteses;  

VII. Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes porta-

dores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamen-

te para promover a descarga ou liberação da agressivida-

Última convocação 

para o cargo: Fisiote-

rapeuta, posição 16. 

 

Critério objetivo: As 

vagas serão preen-

chidas pela ordem 

classificatória da lista 

de espera do último 

Concurso Público 

001/2019, a partir da 

posição nº 16.  

 Esta norma foi publicada no Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal de Taiobei-

ras no dia 24/09/2021, nos termos do Art. 

115 da Lei Orgânica do Município. 
 Taiobeiras, 24/09/2021. 

 

 
 

BRUNA LOPES SENA 

Matrícula 005308 
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de e estimular a sociabilidade;  

VIII. Manipular aparelhos de utilidade fisioterápica;  

IX. Controlar o registro de dados, observando as anotações das 

aplicações e tratamentos utilizados, para elaborar boletins 

estatísticos;  

X. Supervisionar e avalia atividades dos auxiliares, orientando-

os na execução das tarefas, para possibilitar a execução 

correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos 

mais simples;  

XI. Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia 

preparando informes, documentos e pareceres; 

XII. Colaborar com a limpeza e organização do local de traba-

lho; 

XIII. Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determi-

nadas pelo superior imediato; 

XIV. Prevenir desconforto ou queixas musculoesqueléticas nas 

atividades laborais; 

XV. Estudar a ergonomia do trabalho, junto à equipe de saúde e 

segurança do trabalho; 

XVI. Promover palestras de conscientização, capacitação e 

treinamento preventivo de doenças ocupacionais; 

XVII. Realizar orientações posturais e ergonômicas aos trabalha-

dores (dentro e fora do ambiente de trabalho e durante a 

execução de suas atividades ocupacionais); 

XVIII. Avaliar a postura e analisar a biomecânica das tarefas nos 

postos de trabalho, promovendo a adequação do posto e 

das posturas para um melhor desempenho; 

XIX. Desenvolver programas de ginástica laboral; 

XX. Realizar o tratamento das patologias ou das queixas muscu-

loesqueléticas, dentro ou fora da unidade de trabalho; 

XXI. Promover ações terapêuticas e preventivas às instalações 

de processos que levam à incapacidade funcional do tra-

balho; 

XXII. Analisar os fatores ambientais e contributivos ao conheci-

mento de distúrbios funcionais laborais; 

XXIII. Desenvolver programas coletivos, que contribuem para a 

diminuição dos riscos de acidente no trabalho; 

XXIV. Outras definidas pela legislação de regência da profissão, 

pelos órgãos federais e estaduais competentes e pelo Con-

selho Regulador da profissão. 

 

 
  O candidato que não comparecer no prazo determinado ou deixar de 

apresentar a documentação exigida será considerado desistente, ficando automati-

camente impedido de ser contratado, podendo o Município de Taiobeiras convocar o 

candidato imediatamente posterior. 

 

  Dê-se ciência e publique-se. 

  

  Prefeitura de Taiobeiras (MG), em 24 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS CARDOSO 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

   
Este texto não substitui o publicado na forma do art. 115 da Lei Orgânica Municipal no Quadro de Avisos da Prefeitura.
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ANEXO I DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

Nº 066/2021 
 

 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ADMISSÃO DE PESSOAL 

 
 Carteira de Identidade; 

 Certidão de Nascimento ou Casamento; 

 Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais; 

 Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculi-

no; 

 Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

 Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio punho, de que 

não é inscrito; 

 Atestado médico de sanidade física e mental necessária ao desempenho das 

funções inerentes ao cargo (de responsabilidade do candidato);  

 Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo, devi-

damente registrado no órgão competente; 

 Habilitação legal para exercício de profissão regulamentada, conforme o cargo 

pretendido, inclusive com registro no respectivo Conselho, se for o caso; 

 1 (uma) foto 3x4, recente; 

 Carteira de Trabalho (cópia das páginas de identificação); 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos ou inválidos, se 

houver; 

 Cartão de Vacina de filhos menores de 05 anos ou Declaração de Frequência 

Escolar de filhos estudantes com idade até 14 anos; 

 Comprovante de Residência e telefone de contato; 

 Conta Corrente/Salário no Banco do Brasil S/A e ou Caixa Econômica Federal. 

Caso não possua conta bancária, deverá aguardar emissão de certidão pela 

Prefeitura para abertura da conta salário. 

 

 

 

 

 

Divisão de Recursos Humanos 

(38) 3845-3266 

PREFEITURA DE TAIOBEIRAS/MG 
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